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Comissão.
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.
GERALDO PEREIRA BARROSO
PRESIDENTE DA CIR CARAJÁS
SEZOSTRYS ALVES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALESTINA DO PARÁ
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SECRETARIA DE ESTADO 
DE SAÚDE PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
13º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE

A Diretora do 13º Centro Regional de Saúde/SESPA, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº2. 
716/2015-CCG de 08 de Maio de 2015, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado nº 32882 de 11/05/2015.
R E S O L V E:

PORTARIA Nº48 DE 15 DE JULHO DE 2015.
DESIGNAR a servidora SIMONE DE NAZARÉ LISBOA CLARINDO 
matricula n°5908089-1 lotada no Escritório Regional/13°CRS 
para responder como Diretora do 13°Centro Regional de Saúde 
no período de 20 a 21/07/2015.

PORTARIA Nº49 DE 15 DE JULHO DE 2015.
DESIGNAR a servidora JOSILENE DIAS TENÓRIO matricula 
n°6400917-1 lotada no Escritório Regional/13°CRS para 
responder como Diretora do 13°Centro Regional de Saúde no 
período de 22 a 25/07/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
13° Centro Regional de Saúde/SESPA em: 15/07/2015
Tânia Lúcia de Souza Paes
Diretora do 13º Centro Regional de Saúde

Protocolo 854239
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

13º CENTRO REGIONAL DE SAÚDE
A Diretora do 13º Centro Regional de Saúde/SESPA, usando 
de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº2. 
716/2015-CCG de 08 de Maio de 2015, publicada no Diário 
Ofi cial do Estado nº 32882 de 11/05/2015.
R E S O L V E:

PORTARIA Nº50 DE 15 DE JULHO DE 2015.
DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO SILVA lotado no Escritório 
Regional/13°CRS para responder como Chefe da Divisão de 
Endemias do 13°Centro Regional de Saúde no período de 14 a 
18/07/2015.

PORTARIA Nº51 DE 15 DE JULHO DE 2015.
DESIGNAR o servidor JOSÉ RAIMUNDO SILVA lotado no Escritório 
Regional/13°CRS para responder como Chefe da Divisão de 
Endemias do 13°Centro Regional de Saúde no período de 20 a 
24/07/2015.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
13° Centro Regional de Saúde/SESPA em: 15/07/2015
Tânia Lúcia de Souza Paes
Diretora do 13º Centro Regional de Saúde
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DIÁRIA
.

PORTARIA: 14 DE 13 DE JULHO DE 2015.
Objetivo: PARTICIPAR DA IMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DE 
VERANEIO 2015 DESENVOLVIDAS NO MUNICIPIO DE BAIAO, 
REFERENTE A CAMPANHA JULHO AMARELO, COM DIVULGAÇÃO 
DOS SERVIÇOS DE OUVIDORIA DO SUS.
Fundamento Legal: LEI 5.810/1994 - ART. 145
Origem: CAMETÁ/PA - BRASIL
Destino(s):
BAIÃO/PA - Brasil
Servidor(es):
57190531-1/ANTONIA DENISE CARDOSO DAMASCENO(AGENTE 
ADMNISTRATIVO)2.5 diárias (Completa) de 17 a 19.07.2015
TÂNIA LÚCIA DE SOUZA PAES
Ordenadora de Despesa
Diretora do 13º CRS/SESPA

Protocolo 853389

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 660 /2015- DG/HOL
O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.924 de 09/07/2015;  
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de 
apuração, efetuadas pela Comissão de Sindicância instituída pela 
Portaria nº 234/2015 - GAB/DG/HOL, de 06/03/2015, que atuou 
nos autos do Processo nº  2014/568361 de 12/12/2014,
CONSIDERANDO a conclusão fi nal do relatório da Comissão de 
Sindicância, nos termos do artigo 201 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
I - De acordo com o artigo 201, inciso I da Lei Estadual 
5.810/94, e tendo em vista as provas constantes nos autos do 
presente processo, determino o arquivamento do Processo  nº  
2014/568361 de 12/12/2014.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola
Em, 10 de julho de 2015.
MARIO DE NAZARETH CHAVES FASCIO
Diretor Geral do HOL, em exercício

Protocolo 854027
PORTARIA Nº 661 /2015- DG/HOL

O DIRETOR GERAL DO HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições legais, que lhe foram conferidas pelo Decreto 
publicado no DOE nº 32.924 de 09/07/2015;  
CONSIDERANDO a devida regularidade nas atividades de 
apuração, efetuadas pela Comissão de Sindicância instituída pela 
Portaria nº 158/2015 - GAB/DG/HOL, de 09/02/2015, que atuou 
nos autos do Processo nº  2014/490434 de 23/10/2014,
CONSIDERANDO a conclusão fi nal do relatório da Comissão de 
Sindicância, nos termos do artigo 201 da Lei 5.810/94.
RESOLVE:
I - De acordo com o artigo 201, inciso I da Lei Estadual 
5.810/94, e tendo em vista as provas constantes nos autos do 
presente processo, determino o arquivamento do Processo  nº   
2014/490434 de 23/10/2014.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Gabinete da Diretoria Geral do Hospital Ophir Loyola
Em, 10 de julho de 2015.
MARIO DE NAZARETH CHAVES FASCIO
Diretor Geral do HOL, em exercício

Protocolo 854031
PORTARIA Nº 669/2015-GAB/DG/HOL

O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições que lhe foram designadas pelo Decreto 
Governamental, publicado no nº  32.924 de 09 de julho de 2015 
e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
CONSIDERANDO que através da Portaria nº 423/2014 - GAB/
DG/HOL, publicada no DOE nº 32.664 de 16/06/2014, foi 
instaurado Processo Administrativo com a fi nalidade de apurar 
possível responsabilidade de descumprimento contratual relativo 
a demora em atender o chamado em referência à garantia do 
equipamento no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, conforme 
Cláusula Quarta do Contrato Administrativo nº 143/2012, que 
tem como objeto a “Aquisição  e Instalação de 01 (uma) Central 
de Ar tipo Self Contained, capacidade: 10 TR’s “,  por parte da 
empresa CONFIAR REFRIGERAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA
CONSIDERANDO fi nalmente os termos do Relatório apresentado 
pela Comissão de Procedimento Administrativo - COPAD juntado 
às fl s. 81/86, nos autos do Processo nº 2014/144665.
RESOLVE:
Aplicar a penalidade de MULTA, com fundamento no artigo 87, 
incisos II, da Lei Federal 8666/93 e nos termos da cláusula 
décima segunda, inciso II, parágrafo primeiro, item 1 do contrato 
administrativo 143/2012-HOL, devendo a mesma ser calculada 
de acordo com o número de dias de atraso, imputada à empresa 
CONFIAR REFRIGERAÇÃO E SOLUÇÕES LTDA inscrita no CNPJ 
sob o nº 12.282.189/0001-31, pelo descumprimento contratual.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 14 de julho de 2015.
MÁRIO DE NAZARETH CHAVES FÁSCIO
Diretor Geral em exercício

Protocolo 854190
PORTARIA Nº 678/2015-GAB/DG/HOL
O Diretor Geral do HOSPITAL OPHIR LOYOLA, no uso de 
suas atribuições que lhe foram designadas pelo Decreto 
Governamental, publicado no nº  32.924 de 09 de julho de 2015 

e aquelas previstas na Lei Estadual nº 6.826/2006 e ainda;
CONSIDERANDO que através da Portaria nº 580/2014 - GAB/
DG/HOL, publicada no DOE nº 32.690 de 23/07/2014, foi 
instaurado Processo Administrativo com a fi nalidade de apurar 
possível responsabilidade de descumprimento contratual relativo 
a não entrega na  totalidade dos itens descritos no empenho 
nº 2014NE01074 dentro do prazo estabelecido, referente ao 
Contrato Administrativo nº 155/2014-HOL, que tem como objeto 
o fornecimento de medicamentos antimicrobiano, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 098/2013, por parte da empresa C. LIMA 
& L. CARDOSO.
CONSIDERANDO fi nalmente os termos do Relatório apresentado 
pela Comissão de Procedimento Administrativo juntado às fl s. 
58/61,  nos autos do Processo nº 2014/310871.
RESOLVE:
Aplicar a penalidade de ADVERTÊNCIA, na forma do art. 87, I da 
Lei nº 8.666/93 e nos termos da cláusula décima primeira item 
11.1 do Contrato Administrativo nº 155/2014-HOL imputada 
à empresa C. LIMA & L. CARDOSO, inscrita no CNPJ sob o nº 
10.468.162/0001-02.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
Belém, 15 de julho de 2015.
MÁRIO DE NAZARETH CHAVES FÁSCIO
Diretor Geral em exercício
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
.

HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 063/2015 - 
HOL (SRP)
Processo: 2015/81751
Objeto: Aquisição de Lençol e Braço descartável 100% 
polipropileno não estéril para cadeira de Hemodiálise.
A autoridade competente do Hospital Ophir Loyola, Homologa o 
aludido certame, efetuado sob o critério “Menor Preço”, em favor 
das empresas:
ARGS DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS ELETRO-
ELETRÔNICOS EIRELI EPP: R$ 29.640,00
A.N. GARCIA DA SILVA: R$ 35.568,00
Valor Total da Licitação: R$ 65.208,00
Belém, 14 de julho de 2015

Ordenador: MARIO DE NAZARETH CHAVES FASCIO
Protocolo 854015
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FUNDAÇÃO SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

EDITAL DE SELEÇÃO DE SERVIDOR TEMPORÁRIO
A FUNDAÇÃO SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO PARÁ - 
FSCMP, considerando o disposto na Lei Complementar Estadual 
n.º 07/1991, que autoriza a Administração Direta e Indireta 
do Estado do Pará a contratar pessoal por tempo determinado 
para atender necessidade temporária de excepcional 
interesse público, convoca profi ssionais médicos, de acordo 
com as especialidades abaixo relacionadas interessados em 
desenvolver atividades profi ssionais no âmbito desta instituição 
pública a comparecer a Gerência de Gestão de Pessoas da 
FSCMP, situada na Travessa Bernal do Couto, s/n, esquina da 
Avenida Generalíssimo Deodoro, bairro Umarizal, Belém/Pa, 
devidamente munido de seu curriculum vitae. Especialidades: 
Ginecologia; Ginecologia/Obstetrícia; Mastologia; Infectologia; 
Terapia Intensiva Pediátrica; Pediatria; Radiologia; Cardiologia 
Pediátrica; Hematologia; Hemoterapia; Neuroclínica e 
Neurocirurgia pediátrica.
Belém/Pa, 17 de Julho de 2015.
ROSÂNGELA BRANDÃO MONTEIRO
Presidente da FSCMPA
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OUTRAS MATÉRIAS
.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - PREGÃO 
ELETRÔNICO SRP Nº 015/2015/FSCMP

PROCESSO: S/Nº PROTOCOLO: 2015/199358
OBJETO: Contratação de empresa terceirizada para fornecimento 
de terapia nutricional.
FORNECEDOR: BEST PHARMA MANIPULAÇÕES AVANÇADAS 
LTDA, CNPJ nº 11.432.191/0001-87, sediada, doravante 
denominada FORNECEDOR vencedora do certame supracitado 
para o LOTE I do Termo de Referência (Anexo I do edital).


